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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

   

                                                                             

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O DISTRITO
FEDERAL Nº. 028/2022 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 09/2002.

Processo nº.: 00110-00000188/2022-26.

 

Cláusula Primeira – Das Partes
O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura - SODF, CNPJ nº. 00.394.742/0001-

49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada
SODF, representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e a LAN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº. 20.025.738/0001-10, com sede na SMPW QUADRA 15
CONJUNTO 07 LOTE 04 CASA G, doravante denominada CONTRATADA, representada por MIRELA MARIA PIECHOCKI
MARTORELLI DE NOVAES, portador da iden�dade nº.  4.389.620 SSP-PE e CPF nº. 020.675.184-29, na qualidade
de Representante Legal.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento
O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Concorrência nº. 003/2022 - SODF (id. 89116386), da

Proposta (id. 93573408, 93573553 e 93573692), da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Distrital nº. 6.138, de 26/04/2018 e
Projeto Básico (id. 89066637) e seus complementos.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto
O Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Requalificação

Urbana do Setor Comercial Sul, Quadra 04, Região Administra�va do Plano Piloto - RA-PP, compreendendo a recuperação do
pavimento existente no bolsão de estacionamento, remarcação de sinalização viária, paisagismo, execução de calçadas, e
implantação de mobiliário urbano, conforme SIV 101/2021, consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 003/2022 -
SODF (id. 89116386), Proposta (id. 93573408, 93573553 e 93573692) e o Projeto Básico (id. 89066637) e seus complementos,
que passam a integrar o presente Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução
O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário,

segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Quinta – Do Valor e do Reajustamento
5.1 O valor total do Contrato é de R$ R$ 1.386.323,48 (um milhão, trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e vinte

e três reais e quarenta e oito centavos), devendo a importância de R$ 693.161,74 (seiscentos e noventa e três mil, cento e
sessenta e um reais e setenta e quatro centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária Anual - LOA 2022, de 07/01/2022 (DODF nº 06, de 10/01/2022 -
Suplemento), 84315895, adicionada pelos efeitos do Decreto nº 43.219 de 12/04/2022 (DODF nº 71 de 13/04/2022), 84317599,
em consonância às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2022, de nº 6.934, de
05/08/2021 (DODF nº 148, de 06/08/2021), 84315809, e do Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-
2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 84315652, enquanto a parcela
remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 Para fins de reajustamento do Contrato deverão ser observadas as seguintes condicionantes:
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5.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data base do orçamento, de acordo com
art. 28 da Lei nº 9.069/95, ressalvada a hipótese prevista no art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93;

5.2.2 Dentro do prazo de vigência do contrato, a Contratada fará jus ao reajustamento após o interregno de um
ano, contado da data base do orçamento (15/02/2022), aplicando-se o índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil da FGV,
INCC-M, apurado e fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, nos termos da Lei nº 10.192/2001; 

5.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste; e

5.2.4 O reajuste será realizado por apos�lamento, nos termos do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária
6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I.  Unidade Orçamentária: 22.101

II. Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.0147

III.  Natureza da Despesa: 44.90.51

IV.  Fonte de Recursos: 100 e 161

6.2 O empenho inicial é de R$ 693.161,74 (seiscentos e noventa e três mil, cento e sessenta e um reais e setenta
e quatro centavos), conforme Nota de Empenho nº 0847, emi�da em 04/10/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade
es�ma�vo, fonte 161.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento
7.1 O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s), de acordo com as normas de planejamento, orçamento, finanças,

patrimônio e contabilidade do Distrito Federal, em até 30 (trinta) dias a contar da data de apresentação do atestado de execução
emi�do pela SODF, acompanhado da fatura/nota fiscal correspondente, que será atestada pelo executor do Contrato após as
devidas verificações.

7.2 Para efeito de pagamento, a SODF consultará os sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a
seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada.

7.3 Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 8.302/2014).

7.4 Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90).

7.5 Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7
de julho de 2011).

7.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos aos Tributos
Federais e a Divida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.7 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA/IBGE.

7.8 Fica vedada a emissão de faturas a �tulo de antecipação ou que não correspondam a etapas do cronograma
�sico financeiro ou que não atendam aos critérios de medição do Projeto Básico.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1 O Contrato terá vigência de 9 (nove) meses, a contar da data de sua assinatura, de acordo com o item 14.3 do
Projeto Básico, persis�ndo as obrigações decorrentes da garan�a, quando houver, sendo seu extrato publicado no DODF.

8.2 O período de execução é de 6 (seis) meses, a contar do 1º dia ú�l após a emissão da Ordem de Serviço pela
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura.

8.3 O prazo máximo para início da efe�va prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias corridos, contados da
data de emissão da respec�va Ordem de Serviço.

8.4 O prazo para conclusão da obra poderá ser prorrogado mediante Termo Adi�vo, desde que haja solicitação
escrita da CONTRATADA, protocolizada até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do Contrato, e se configure qualquer uma das
seguintes hipóteses prevista no art. 57 §1º, da Lei Federal nº. 8666/1993 e suas alterações.

8.5 As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes no prazo de
15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da Contratada. Quando do recebimento provisório, obrigatoriamente deverá
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estar concluída a execução do objeto contratual

8.6 As obras serão recebidos defini�vamente por comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto, aos termos contratuais da Lei nº 8.666/93, no prazo de 90 (noventa) dias corridos

 

Cláusula Nona – Das garan�as
9.1 . Da Garan�a Contratual:
9.1.1 Como garan�a da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos deste Contrato, a CONTRATADA

deverá recolher o valor de R$ 69.316,17 (sessenta e nove mil, trezentos e dezesseis reais e dezessete centavos), correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, podendo ser prestada na forma de caução em dinheiro, �tulos da dívida
pública, seguro garan�a ou fiança bancária, conforme previsão constante do Edital.

9.1.2 A adjudicatária deverá prestar garan�a de 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, a preços iniciais, sob
pena de decair do direito à contratação.

9.1.3 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a, nos termos do art. 56, §1º, da
Lei nº 8.666/93: 

a) caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garan�a; ou

c) fiança bancária.

9.1.4 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE,
contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar
por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

a) O atraso autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

9.1.5 A cobertura da garan�a deverá se estender 90 (noventa) dias após o período de vigência do Contrato

9.1.6 A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

9.1.7 A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica no Banco
Regional de Brasília -BRB, com correção monetária.

9.1.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

9.1.9 A garan�a prestada pela CONTRATADA ser-lhe-á res�tuída ou liberada 30 (trinta) dias após o recebimento
defini�vo dos serviços, mediante requerimento à SODF.

9.2. Da Garan�a do Objeto
9.2.1 A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o material

empregado, nos termos do art. 618 do Código Civil.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal
10.1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

10.2 Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que anotará em diário
de obra todas as ocorrências verificadas;

10.3 Fiscalizar a execução dos serviços, bem como atestar sua execução, para a liberação dos recursos;

10.4 O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar profissionais
consultores ou empresas especializadas, para o controle qualita�vo e quan�ta�vo dos serviços, assim como, o acompanhamento
e desenvolvimento da execução, à vista do que for demandado;

10.5 À FISCALIZAÇÃO compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as avaliações e medições
dos mesmos, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato;
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10.6 A FISCALIZAÇÃO lançará no Livro de Ocorrência de A�vidades todas as observações dignas de registro para
controle das a�vidades, devidamente assinadas pelo preposto da CONTRATADA;

10.7 Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas;

10.8 Atestar a execução do contrato; e 

10.9 Cumprir as demais obrigações con�das no Edital e Projeto Básico (id. 89066637).

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada
11.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I  até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II  comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2  Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de
serviço.

11.3  A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4  A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5  A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários por ventura inadimplidos, bem como a
inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública do Distrito
Federal.

11.6  É proibido o uso de mão de obra infan�l em qualquer fase produ�va do bem ou na prestação do serviço, sob
pena de rescisão contratual e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis (Lei Distrital nº 5.061 de
08.03.2013).

 

11.7  Comprovar, mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de recurso público, a regularidade no
atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados.

11.7.1 Incluem-se nessa obrigação as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos do Distrito
Federal.

11.7.2 As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias das
empresas de que trata este ar�go devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção, quando não iden�ficada a má-
fé ou a incapacidade de correção.

11.7.3 O não atendimento das determinações constantes da Lei Distrital nº 5.087/2013 implica a abertura de
processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções. (Lei
Distrital nº 5.087/2013 e Decreto Distrital nº 39.978/2019)

11.7.4 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB)

11.7.5 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

11.8 Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

11.8.1 O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

11.9 No Livro de Ocorrência de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências da obra, tais como:
serviços realizados, entradas e saídas de materiais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de
execução da obra. À FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE compete visitar as ocorrências registradas, emi�r pareceres, determinar
providências, autorizar serviços, etc.

11.10 Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à margem de
quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse par�cular
considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em
qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações.

11.11 A empresa contratada deverá adotar boas prá�cas e medidas legais de prevenção e apuração de denúncias
de assédio moral ou sexual que envolvam seus empregados ou representantes. (Decreto distrital nº 41.536, de 1º de dezembro
de 2020)

11.12  Cumprir as demais obrigações con�das no Edital e Projeto Básico (id. 89066637)
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Cláusula Décima Segunda – Da Subcontratação
12.1 A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os serviços objeto do

contrato.

12.2 Nos termos dos arts. 47 e 48, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 c/c art. 27, da Lei Distrital
nº 4.611/2011 e art. 9º, do Decreto Distrital nº 35.592/2014, a licitante vencedora deverá subcontratar, compulsoriamente,
en�dade(s) preferencial(is), assim considerada(s) a(s) microempresa(s), empresa(s) de pequeno porte e microempreendedor(es)
individual(is), nos exatos termos do que dispõe o art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, para execução de, no
mínimo, 10% (dez por cento) do valor do objeto contratado;

12.3 No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá etapas
dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da CONTRATADA, que executará, por seus
próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo a responsabilidade
direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

12.4 Os serviços não poderão abranger itens exigidos como qualificação técnica, operacional ou profissional.

12.5 A assinatura deste contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante a
SODF, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços
integrantes do Projeto Básico.

 

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual
13.1  Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no

art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2  A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor,
dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades
14.1 O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a

Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14.2 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia
defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, e suas alterações
vigentes, no que couber:

I  advertência;

II  multa; e

III  suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do
Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão Amigável
O Contrato poderá ser dissolvido por acordo das partes, a ser reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração Contratante, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, devendo, ademais,
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão
16.1 O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo

processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.2 Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei n. 8.666/93, fica reconhecidos os direitos da Administração.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Vedação do uso de mão de obra infan�l
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 Não contratar trabalho infan�l, nos termos do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, para menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregar menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal.

 

Cláusula Décima Oitava – Sustentabilidade Ambiental
18.1     A Contratada deve observar as disposições da Lei n.º 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal, especialmente
quanto:

I  a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela
administração pública; e

II a comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos
de reu�lização.

18.2  E outras exigências dispostas no art. 6º, que são especificas de obras de engenharia 

 

Cláusula Décima Nona – Vedação a qualquer �po de discriminação
19.1     Nos termos da Lei n.º 5.448/2015, é proibido, na execução do contrato, qualquer ato de conteúdo:

I  discriminatório contra a mulher;

II que incen�ve a violência contra a mulher;

III que exponha a mulher a constrangimento;

IV  homofóbico;

V que represente qualquer �po de discriminação.

 

Cláusula Vigésima – Dos débitos para com a Fazenda Pública
Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida

A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral
do Contrato.

 

Cláusula Vigésima Primeira - Da Assistência Social
21.1 Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas

distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas mencionadas na Lei Federal nº 7.102, de 20
de junho de 1983 e LEI-DF Nº 6.128, DE 1º de 2018 

a) As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do governo que responde
pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no caput.

 

Cláusula Vigésima Segunda - Equidade Salarial
22.1 Em atendimento a Lei distrital nº 6.679, de 24 de setembro de 2020, de forma anteriormente a assinatura do

contrato, a empresa vencedora deverá comprovar documentalmente o cumprimento da exigência de equidade salarial em seu
quadro de funcionários no prazo de 5 dias, contado da publicação do resultado da licitação e prorrogável, jus�ficadamente, por
igual período e uma única vez, por meio de:

a) Documento assinado por contador responsável, contendo o nome de todos os funcionários e respec�vos
cargos, tempo de serviço, grau de instrução, raça declarada e remuneração;

b) Relatório sobre ações afirma�vas adotadas para garan�r a igualdade de condições no ingresso e na
ascensão profissional, e o combate às prá�cas discriminatórias, inclusive de raça, e à ocorrência de assédios moral e sexual
na empresa, pelo menos nas áreas de:

b1) polí�ca de bene�cios;

b2) recrutamento e seleção;

b3) capacitação e treinamento.

c) A empresa que não conte com mecanismos de garan�a de equidade salarial no ato do chamamento para
assinatura do contrato pode apresentar, no mesmo prazo estabelecido no caput, plano para adoção das ações elencadas na
letra b) acima, ou outras que visem ao alcance do mesmo obje�vo, com prazo para implantação de no máximo 90 dias.
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Cláusula Vigésima Terceira  – Do Executor
O Distrito Federal, por meio da SODF, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições

previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Vigésima Quarta  - Da Publicação e do Registro
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

 

Cláusula Vigésima Quinta  - Da Desoneração da Folha de Pagamento
 Em conformidade com a Lei nº 12.844 de 19 de julho de 2013 e alterações trazidas pela Lei nº 13.161 de 31 de

agosto de 2015, que trata da desoneração da folha de pagamento, o presente contrato poderá ter ajustadas as composições de
custos unitários, coeficientes relacionados aos encargos sociais, planilhas orçamentárias e demais elementos contratuais. A
desoneração, caso existente, deverá ser promovida até a primeira medição dos serviços.

 

Cláusula Vigésima Sexta - Da obrigatoriedade do fornecimento de plano de saúde
A obrigatoriedade do fornecimento de plano de saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço

contratadas pela Administração Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal, conforme a Lei nº 4.799/2012

 

Cláusula Vigésima Sé�ma - Da inserção de dependentes químicos no mercado de trabalho
O Programa de Estratégias para a inserção dos dependentes químicos no mercado de trabalho,  criada pela Lei Lei

nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016, com reserva mínima de 1% do total de vagas nos contratos de qualquer natureza do
Governo do Distrito Federal. As empresas enquadradas a Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983, ficam excluídas do
programa.

 

Cláusula Vigésima Oitava  – Do combate à Corrupção
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no

telefone 0800-6449060. 

 

Cláusula Vigésima Nona  – Da Legislação An�corrupção
19.1 Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF, e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestor seu:

I Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

II Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

III Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

IV Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

V De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

Cláusula Trigésima - Do Foro
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente

Contrato.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado
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P/ CONTRATADA:
 

 

MIRELA MARIA PIECHOCKI MARTORELLI DE NOVAES
Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

ANDREIA YAMIM R. DA CUNHA
CPF: 334.251.811-87

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por Mirela Maria Piechocki Martorelli de Novaes,
Usuário Externo, em 10/10/2022, às 16:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual, em 10/10/2022, às 16:51, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0281858-2, Assessor(a), em 10/10/2022, às 16:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 10/10/2022, às
17:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 97364976 código CRC= 7322DCEB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060
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ARAÚJO, ***.976.131-**, 04017-00032506/2021-74, FRANCISCO ALVES MOREIRA
JÚNIOR, ***.941.171-**, 04017-00026483/2021-69, THEREZINHA CAPILÉ DOS REIS
GOMES, ***.535.161-**, 04017-00008799/2022-50, DELENE CARDOSO DA SILVA,
***.453.321-**, 0361-002126/2016, JOSÉ HIGINO LOPES, ***.133.001-**, 04017-
00023825/2020-16, ANDERSON OLIVEIRA E SILVA, ***.443.641-**, 04017-00027650/2021-
99, BATOMARCO NOBRE DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME, 23183147/0001-60,
0361-002538/2016, MARIA DAS GRAÇAS LEITE BENEVIDES, ***.900.721-**, 00361-
00056980/2017-71. Com esteio no art. 59, da Lei nº 9.784/1999, recepcionada pela Lei nº
2.834/2001, os processos acima listados serão finalizados e arquivados, outras informações podem
ser obtidas em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 175, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS – UNIAR, no
uso das atribuições previstas no art.3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº
6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de
maio de 2011, TORNA PÚBLICA a(s) decisão (ões) do (s) julgamento (s) de primeira
instância pelo NÃO CONHECIMENTO do (s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) do (s)
processo (s) abaixo relacionado (s) na seguinte ordem: - INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº
PROCESSO: BRUNO GALVÃO DE PAIVA, ***.086.181-**, 04017-00008433/2021-08.
Com esteio no art. 59, da Lei nº 9.784/1999, recepcionada pela Lei nº 2.834/2001, o prazo
para interpor Recurso Voluntário à Junta Administrativa de Recurso - JAR é de 10 (dez)
dias em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 176, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS – UNIAR, no
uso das atribuições previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº
6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de
maio de 2011, TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de
primeira instância pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos
processos abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SUZANA DI.AS PEREIRA, ***.761.201-**, 04017-
00014394/2020-99, TAISE RIBEIRO MONTIJO, ***.065.481-**, 04017-00022584/2022-
41, JAIR CORREA PEREIRA, ***.924.511-**, 00361-00000365/2018-91, KELLY
ANASTÁCIA SANTOS GOMES, 34.199.280/0001-20, 04017-00023492/2021-06,
CAROLINA RIBEIRO NUNES, ***185.275-**, 04017-00004143/2022-68, MESQUIMAR
BAR E RESTAURANTE LTDA, 35375180/0001-70, 04017-00000263/2022-96, F P - DA
SILVA SOLUÇOES ME, 10283335/0001-18, 04017-00021747/2021-98, OSVALDO
MANOEL DE SOUSA, ***.320.801-**, 04017-00011890/2021-71, LUCAS GABRIEL DE
CASTRO MARQUES, 39734612/0001-43, 04017-00000074/2022-13, DIVINO
RESTAURANTE LTDA, 33.226.090/0001-92, 04017-00004961/2022-61, NOVO SUCESSO
BAR E RESTAURANTE LTDA, 27.582.289/0001-50, 04017-00004948/2022-10,
FORNECEDORA DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO MARTINS LTDA,
02.008.977/0001-80, 0361-001824/2017, LUCAS CAPUZZO MELO DA SILVA,
***.718.691-**, 0361-003541/2017, RECANTO BRASILIA COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, 02.944.789/0001-64, 0361-001039/2016, VERT CAFÉ E
LANCHONETE LTDA, 30.731.785/0001-33, 04017-00021439/2022-43, JOSE TARCISIO
DE ALMEIDA, ***.277.766-**, 04017-00021129/2021-48, BIA LOUNGE BAR E
RESTAURANTE EIRELI, 15.814.618/0001-62, 04017-00014854/2021-60, JOYCIENE
MARIA DA CRUZ, ***.993.961-**, 04017-00032217/2021-75, DALLA’S PROMOÇÕES E
EVENTOS EIRELI EPP, 27.358.646/0001-00, 04017-00031453/2021-74, SOFIA
FERNANDES DA SILVA CAMELO, ***.168.991-**, 04017-00011690/2022-08,
MERCEARIA E DISTRIBUIDORA DK EIRELI, 37.651.982/0001-91, 04017-
00001541/2021-41, J F DE OLIVEIRA BAR E RESTAURANTE, 38.110.934/0001-09,
04017-00003604/2021-02, LOCAMAQUI LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA, 20.938.491/0001-23, 04017-00004091/2022-20, LOCAMAQUI
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 20.938.491/0001-23, 04017-
00004092/2022-74, WELLINGTON SALAZAR BATISTA, ***.141.321-**, 0455-
001229/2014, CARLOS GARDEL SANTOS SILVA, ***.313.291-**, 04017-
00009463/2021-23, FRANCISCO JOSÉ NOLETO NETO, ***.408.251-**, 0361-
002763/2016, ALEXANDRE RODOPOULOS, ***.584.241-**, 04017-00024144/2022-29,
RAFAEL BALDUINO DE QUEIROZ, ***.334.911-**, 04017-00008930/2019-83,
EDJAILSON DA SILVA, ***.599.951-**, 04017-00019112/2022-10, HOSPITAL
ANCHIETA S.A., 02.560.878/0001-07, 04017-00017354/2022-61, ROSANA VALÉRIA DE
CARVALHO, ***.170.701-**, 04017-00004535/2022-27, TABERNA LUSITANA,
44.024.626/0001-03, 04017-00018150/2022-47, FLÁVIA ALENCAR RODRIGUES,
***.487.711-**, 04017-00033440/2021-30, OSMAR DIAS DE LIMA (ESPÓLIO),
***.032.671-**, 04017-00022261/2022-58, OSMAR DIAS DE LIMA (ESPÓLIO),
***.032.671-**, 04017-00022264/2022-91, MICHAEL DOUGLAS DE ALENCAR MELO,
***.613.722-**, 04017-00022063/2022-94. Ficam os sujeitos passivos mencionados
intimados a recolher o valor da multa resultante do auto de infração. Com esteio no art. 59 da
Lei nº 9.784/1999, recepcionada pela Lei nº 2.834/2001, o prazo para interpor recurso
voluntário à Junta Administrativa de Recurso - JAR, é de 10 (dez) dias em um dos postos de
atendimento ao cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2022, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo SEI nº 00110-00000188/2022-26 – PARTES: DF/SODF e o LAN
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 20.025.738/0001-10.
PROCEDIMENTO: O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Concorrência nº
003/2022 - SODF (id. 89116386), da Proposta (id. 93573408, 93573553 e 93573692), da Lei
Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Distrital nº 6.138, de 26/04/2018 e Projeto Básico (id.
89066637) e seus complementos. OBJETO: O Contrato tem por objeto contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de Requalificação Urbana do Setor Comercial Sul,
Quadra 04, Região Administrativa do Plano Piloto - RA-PP, compreendendo a recuperação do
pavimento existente no bolsão de estacionamento, remarcação de sinalização viária, paisagismo,
execução de calçadas, e implantação de mobiliário urbano, conforme SIV 101/2021, consoante
especifica o Edital de Concorrência nº 003/2022 - SODF (id. 89116386), Proposta (id. 93573408,
93573553 e 93573692) e o Projeto Básico (id. 89066637) e seus complementos, que passam a
integrar o presente Termo. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado
de forma indireta, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93. VALOR: O valor total do Contrato é de R$ R$
1.386.323,48 (um milhão, trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e vinte e três reais e quarenta e
oito centavos), devendo a importância de R$ 693.161,74 (seiscentos e noventa e três mil, cento e
sessenta e um reais e setenta e quatro centavos) ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual - LOA 2022, de 07/01/2022
(DODF nº 06, de 10/01/2022 - Suplemento), 84315895, adicionada pelos efeitos do Decreto nº
43.219 de 12/04/2022 (DODF nº 71 de 13/04/2022), 84317599, em consonância às disposições
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2022, de nº 6.934, de 05/08/2021
(DODF nº 148, de 06/08/2021), 84315809, e do Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para
o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490, de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº
21 de 30/01/2020), 84315652, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de
dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 22.101, Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.0147, Natureza da
Despesa: 44.90.51, Fonte de Recursos: 100 e 161. O empenho inicial é de R$ 693.161,74
(seiscentos e noventa e três mil, cento e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos),
conforme Nota de Empenho nº 0847, emitida em 04/10/2022, sob o evento nº 400091, na
modalidade estimativo, fonte 161. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 9 (nove)
meses, a contar da data de sua assinatura, de acordo com o item 14.3 do Projeto Básico,
persistindo as obrigações decorrentes da garantia, quando houver, sendo seu extrato publicado no
DODF. O período de execução é de 6 (seis) meses, a contar do 1º dia útil após a emissão da
Ordem de Serviço pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura. O prazo máximo para
início da efetiva prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
emissão da respectiva Ordem de Serviço. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato
fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE ASSINATURA: 10 de
outubro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na
qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: MIRELA
MARIA PIECHOCKI MARTORELLI DE NOVAES, na qualidade de Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato 9390/2021, publicado no DODF em 08/10/2021.
ASSINATURA: 10/10/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato por 90
(noventa) dia(s), passando a data para o vencimento no dia 11/01/2023.Fica prorrogado o
prazo de VIGÊNCIA do contrato por 90 (noventa) dia(s), passando a data para o
vencimento no dia 13/04/2023. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana
Filho - Presidente e Virgílio De Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pela GAE
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA: Daniel Jean Laperche.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

LIC Nº 001-S01556 - CEB HOLDING - ELETRÔNICO
Processo SEI nº 00093-00000278/2022-91. Objeto: Contratação de empresa especializada e
de notório conhecimento para o serviço de avaliação contábil dos ativos do Parque de
Iluminação Pública da Distrito Federal para fins de registro contábil. Orçamento estimado:
sigiloso. Abertura da Sessão Pública: 16/11/20222, às 10h. O Edital poderá ser adquirido no
Portal de Compras da CEB (http://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 11 de outubro de 2022
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão
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